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Aulas Complementares
POSSE

- Exercício de poderes OSTENSIVOS sobre a coisa. Pressupõe:

    * conservação

    * defesa

    * geração de efeitos jurídicos

DETENÇÃO

- Exercício de poder material sobre a coisa, mas sem animus de posse. Ocorre:

    * em nome alheio (vínculo de subordinação – a detenção é exercida por prepostos, servidores ou empregados do titular da posse.)

    * em relação a bem insuscetível de apropriação

    * não gera efeitos jurídicos

Bens públicos, em geral, geram mera detenção do particular. Exceção: contrato administrativo de concessão de uso. Este gera posse direita do cessionário, mas não seu direito à apropriação.

Turbar: Pôr em desordem, revolver, agitar

Esbulho: Espoliar, usurpar. Apropriação ilegal e violenta

Frutos 
Naturais: São frutos que provêm diretamente da coisa em decorrência de sua força orgânica, renovando-se periodicamente pela força da natureza (Ex: Colheita)



Industriais: Sua produção decorre da atuação do engenho humano sobre a natureza (Ex: Produção de fábrica)



Civis: São vendas periódicas provenientes da concessão do uso e gozo de coisa frutífera por outrem que não o proprietário (Ex: Aluguéis). São direitos

Frutos são as utilidades que a coisa periodicamente produz sem alteração ou perda da substância.

“Posse é a aparência de propriedade. É também a sua exteriorização. É o exercício dos poderes de fato ou faculdades jurídicas (Uso, gozo, disposição e reivindicação) inerentes à propriedade ou domínio, a não ser que alguma norma estabeleça que este exercício configure alguma hipótese de detenção. Posse é conduta de dono”.  Nilton Paixão Jr.

“(...) em todas as escolas está sempre em foco a idéia de uma pessoa, independentemente de ser ou não proprietária, exerce sobre uma coisa poderes ostensivos, conservando-a e defendendo-a (...)”  Caio Mário da Silva Pereira

Domínio = Exercício de direito sobre a coisa com exclusão de todas as outras pessoas. “Relação de poder, direito real existente entre o homem e determinada coisa, permitindo com que desta relação se extraiam conseqüências jurídicas de ordem patrimonial”  (Rogério Sampaio e João Baptista Neto)

O possuidor detém os poderes de:


• Usar (jus utendi)


• Fruir ou gozar (jus fruendi)

O proprietário tem as duas e mais: 
• Dispor (jus abutendi)







• Reivindicar (jus reivindicandi)

Domínio = Sujeito ativo (Titular do direito), a coisa e a relação de poder direto e imediato do sujeito ativo sobre a coisa.

Detenção: “(...) É o poder material exercido sobre um bem em nome alheio ou sobre bem insuscetível de apropriação (Bens públicos de uso comum e de uso especial). Implica detenção o exercício do poder material sobre um bem obtido por ato de violência, clandestinidade, permissão ou tolerância, enquanto perdurarem tais comportamentos”.  (Paixão)

À detenção não se atribuem efeitos possessórios, logo o detentor não tem o direito de se valer das ações possessórias.

Caracteriza-se pela existência de um obstáculo à configuração de posse.

“A detenção, a exemplo da posse, é um poder que se exerce sobre o bem, porém desprovida da proteção que alei confere à posse”.  ( José Acir Lessa Giordani)

Objeto da posse:

Classicamente o direito das coisas tem por objeto apenas os bens corpóreos, materiais. O nosso ordenamento jurídico afastou-se da possibilidade de posse sobre direitos pessoais (CC 1916) e manteve possível a posse sobre direitos reais diversos da propriedade(posse sobre usufruto, p. ex.). É possível, ainda, a posse sobre bens incorpóreos em decorrência do enetendimento de que também estes bens podem ser objeto dos direitos reais. Ex: Marca ou modelo industrial.

Poder material

                             Sujeito-coisa (Nilton Paixão Jr)

Decorre:

	De uma situação jurídica (relação jurídica)
	De uma situação de fato (Material)

	Existe um título causal (Posse civil)
	Não há título, mas uma situação de fato (Posse natural)

	Há direitos reais
	Ocorrem duas hipóteses

• Detenção: Não produz efeitos jurídicos

• Posse: Produz efeitos jurídicos

	As ações que defendem o título denominam-se ações petitórias (Defendem o ius possidendi = direito de possuir)

└ Direito de posse fundado na propriedade. Possuidor é proprietário
	As ações que defendem a posse denominam-se ações possessórias (Defendem o ius possessoris = direito de ser possuidor)

└ Direito fundado na posse de fato ou natural. Possuidor não é necessariamente o proprietário. É posse autônoma, sem título.


• Elementos e concepções da boa-fé / má-fé

- A posse derivada de atos de violência ou clandestinidade poderá gerar usucapião extraordinário, pois não exige o justo título e boa-fé sendo suficientes a mansidão, pacificidade e o animus domini.

- Não existe posse injusta em caráter erga-ominis (Questão de legitimidade passiva).
- “Aquele que possui um imóvel em razão de contrato de promessa de compra e venda exerce posse justa e não pode dela ser despojado em ação reivindicatória promovida pelo proprietário e promitente vendedor sem prévia ou concomitante extinção do contrato. Sendo a posse justa, derivada de negócio jurídico que a legitima e explica, falta à reivindicatória um dos seus pressupostos que é a posse injusta, contrária ao direito”. STJ, Ac. 4ª turma, Resp 123.705.

- Em não havendo os requisitos de violência, clandestinidade e precariedade, a posse deve ser considerada justa uma vez que em nosso sistema não é o fundamento jurídico que qualifica a posse, mas sim o fato ou ato material mediante o qual se adquire ou conserva.

Se assim não fosse só a posse oriunda da propriedade seria passível de tutela. Com isso o processo de exclusão social seria agravado se fosse entendida como posse injusta a situação normal em que inúmeras família ocupam imóveis abandonados, nos quais os proprietários recusam adimplência ao princípio constitucional do fundamento social da propriedade.

“O abandono tem um relevo dogmático que normalmente não lhe é atribuído. Na verdade, depois dele, o apossamento levado a cabo por um terceiro já não constitui esbulho.”  Menezes Cordeiro

- A boa-fé subjetiva (Vício subjetivo) pode ser utilizado com dois alcances distintos: Um sentido puramente psicológico (Está de boa fé quem pura e simplesmente desconheça certo fato ou estado de coisas) e um sentido ético (Boa-fé implica o desconhecimento não culposo). “Ou seja: É equiparado à má-fé o estado da pessoa que, com culpa desconheça aquilo que deveria conhecer”.

- O artigo 1201 prescreve que para entender-se a concepção de boa fé o possuidor deve ignorar o vício ou obstáculo que impede a aquisição da coisa. Se não houver plena convicção de legitimidade da posse, somente a dúvida relevante exclui a boa-fé.

- “Assim o vício subjetivo da má-fé decorre da ciência do possuidor no tocante à ilegitimidade da sua posse. Já a boa fé envolve um estado psicológico que necessariamente não se liga à maneira pela qual a posse foi adquirida e sim a uma visão interior do possuidor sobre sua real situação jurídica diante da coisa.”  Cristiano Chaves

A boa fé exige que o desconhecimento do fato decorra do comportamento daquele que observou os deveres de cuidado e diligência que cabiam no caso. A boa-fé é fruto de um erro desculpável. Assim, o possuidor de má-fé seria aquele que não só conhece o vício da posse, como também aquele que deveria conhecê-lo em razão das circunstâncias.

De qualquer forma, a posse titulada conta com uma presunção de boa-fé pois objetivamente confere a uma pessoa a noção de legitimidade de sua conduta.

O possuidor que não desfruta de um título deverá provar por outras formas que agiu com diligência e dedicação.

- O justo título para posse demanda apenas um título que aparenta ao possuidor que a causa de sua posse é legítima.


└ Vício de consentimento: Dolo, fraude ou coação (Justa e de má-fé)


- Ciente do vício o comprador


- Vendedor quando percebe o vício: Ação reivindicatória se ainda for proprietário ou ação de anulabilidade de negócio jurídico.

Furto:


Posse injusta e de má-fé


Venda do objeto do furto a terceiro de boa-fé: Posse de boa-fé com caráter injusto, pois este resulta da própria origem da posse.

VÍCIOS DA POSSE:

CLANDESTINIDADE





Vícios originários 
- objetivos = Posse Injusta 



VIOLÊNCIA





Vício posterior = PRECARIEDADE
- subjetivos = Má-Fé




Uso da força física: vis absoluta
# Posse Violenta: 



Ameaça ou intimidação (moral e intelectual): vis compulsiva

A posse violenta deve ser praticada DIRETAMENTE contra o possuidor.

Quando a vítima assume postura de resignação diante do agressor, tem início a posse injusta. Enquanto ela estiver resistindo, há apenas a detenção.






Surge às ocultas
# Posse Clandestina: 




Furtiva
O fim da clandestinidade implica surgimento de efeitos jurídicos: o que era detenção passa à qualidade de posse injusta.
# Posse Precária: caracteriza-se pelo abuso de confiança, podendo decorrer de uma posse direita e justa ou de uma detenção. Não produz efeitos jurídicos, já que não faz parte do rol do art. 1208 C.C.
Perda da posse

Posse = Conservação da situação potestativa de ingerência sobre o bem. Exteriorização de qualquer dos poderes inerentes à propriedade

Perda da posse = Privação do poder correspondente ao exercício da propriedade. Descontinuidade de visibilidade e exterioridade da propreidade.

Art. 1223 = “Perde-se a posse quando cessa, embora contra a vontade do possuidor, o poder sobre o bem ao qual se refere o art. 1196”

Ação/omissão do possuidor = Ausência de diligência ordinária perante o bem fulmina a posse.

Abandono/Desídia/Incúria – Direito à propriedade – Finção social da propriedade – Proporcionalidade – Pacificação social

Constituto possessório – Perda da posse por ausência de animus. O proprietário original despe-se do animus domini e passa a possuir em nome do novo adquirente sem abdicar do poder material sobre a coisa.

Efeitos da perda da posse

- Direito aos frutos


Fruto = Utilidade que a coisa produz periodicamente, sem alteração ou perda de substância.


• Frutos naturais, industriais, civis (direitos)


• Em geral são coisas acessórias que pertencerão ao proprietário ou titular da coisa ao tempo de colheita.


• Possuidor de boa-fé = Direito de percepção de frutos em caso de abandono até o limite da boa-fé (Só responde por perda ou deterioração se agir com culpa);


• Possuidor de má-fé = Responsabilização por frutos colhidos e dos que deixou de perceber culposamente

* Resta apenas reembolso de despesas de produção e custeio

* Responsabilidade objetiva pelo risco integral

   Desnecessidade de prova de culpa do possuidor de má-fé

   Caso fortuito

   Força maior

Benfeitorias


• Obras ou despesas efetuadas para fins de conservação, melhoramento ou embelezamento. São acessórios e incorporam-se ao bem principal, perdendo a identidade



- Necessárias: Visam evitar deterioração da coisa; conservação para permitir normal exploração. Estão compreendidos custos de conservação jurídica e física. Despesas essenciais.



- Úteis: Incremento de utilidade aumentando o valor do bem



- Voluptuárias: Recreação, prazer e conforto dispensável.


•Critério da essencialidade no caso concreto

•Animais, máquinas e veículos = normalmente são pertenças
Pertenças

São bens móveis que não se confundem com a coisa principal. Caracterizam-se pela não-aderência e manutenção de sua autoniomia uma vez que não integram fisicamente a coisa e são passíveis de remoção e alienação destacada. São bens de serviço ou embelezamento.
Acessões

São construções e plantações novos, que não derivam de algo preexistente. Interesse: dar destinação econômica a um bem que não a tinha. Regidas pelo art. 1253. No caso de construção, necessário o registro imobiliário.
* Benfeitorias e posse:
• As benfeitorias erigidas pelo possuidor incorporam-se ao patrimônio do proprietário.
• Boa – fé: direito do possuidor: - indenização sobre benfeitorias necessárias,
                                                     bem como pelas úteis;

                                                  - exercício do direito de retenção da coisa 

                                                   Principal até o ressarcimento pelas benfeitorias

                                                   Necessárias e úteis;

                                                 - as voluptuárias poderão ser levantadas SE for

                                                  Possível. Caso não seja possível levantá-las

                                                   Sem danificar a coisa, NÃO cabe indenização.

• Má-Fé: direito do possuidor: - ressarcimento por benfeitorias necessárias
                                               - esse direito evita enriquecimento sem causa
                                               - não tem direito à retenção.
AÇÕES POSSESSÓRIAS
- Objetivo: restabelecimento do status quo ante afetado pela violência do esbulho ( Savigny).

- Teoria da defesa complementar da propriedade (Ihering) = “a defesa da posse foi instituída com o fim de aliviar a defesa dos poderes dominiais, pois o possuidor é um proprietário presuntivo e pode repelir de modo pronto qualquer agressão, bastando que esteja a exercer um dos poderes inerentes à propriedade.”

Tais teorias acima não conseguem explicar a proteção da posse de maneira adequada ao Direito hodierno.

Corrente atual: “A posse é um modelo jurídico autônomo à propriedade, sendo que a razão de seu acautelamento pela ordem jurídica provém primordialmente do valor dado ao uso dos bens através do trabalho e do seu aproveitamento econômico. O não-aproveitamento de um bem representa inegavelmente um dano social (aqui subentendemos a função social da posse). A posse será tutelada como uma situação de fato capaz de satisfazer a necessidade fundamental de moradia e fruição da coisa. O possuidor merece amparo por ser aquele que retira as utilidades do bem e lhe defere destinação econômica, sem que haja qualquer conexão com a situação jurídica de ser ou não o titular da propriedade. A proteção a esta situação se efetivará, seja ou não o possuidor o portador do título ou mesmo que se coloque em situação de oposição ao proprietário.“ (Cristiano Chaves)
BENS

- valor econômico (meios)

- valor social (fins)


Proteção da posse: forma de preservação do elementar direito do possuidor ao desenvolvimento dos atributos de sua personalidade (uso, fruição, satisfação de necessidades essenciais).


A demanda possessória é desencadeada por uma agressão material a uma relação possessória preexistente, sem qualquer vinculação com relações jurídicas que eventualmente tenham conferido a titularidade.

        * necessidade geral de respeito à situação fática consolidada.

        * igualdade material e justiça social (função social)


Tutela jurídica - utilização: quando temos normas de direito material afrontadas.


Tutela jurisdicional: é o direito subjetivo do possuidor violado – pretensão de defesa (poder, dever e atividade).

“Nenhum direito de ordem patrimonial é absoluto e a função social da posse limita o exercício abusivo – e, portanto, ilícito (art. 187 C.C.) do direito de propriedade.”
- Não se esquecer de que é totalmente rechaçado o exercício arbitrário das próprias razões no Direito brasileiro.

POSSE: “situação de fato preexistente, na medida em que a vê como capaz de satisfazer as necessidades humanas e também pelo fato de, através do uso e da fruição da coisa, dela ser retirada uma utilidade, circunstâncias que fazem a coisa servir à sua destinação também econômica.” (Moacir Adiers)

Em síntese: É vedado o ajuizamento de ação possessória pelo proprietário do imóvel que pretenda recuperar uma posse não exercida no tempo em que a coisa foi ocupada por outrem. Caberá a ele ingressar com ação reivindicatória, denaturezapetitória.

Rechaçada a idéia de propriedade absoluta e de

                                          submissão da posse à propriedade.

Exemplo: Se A aliena imóvel a B, ajustando-se cláusula contratual no sentido de permanência de A na coisa por mais 3 meses, agora na qualidade de comodatário (constituto possessório), o novo proprietário B será legitimado para ajuizar ação possessória em face de A, caso este se recuse a sair do imóvel ao término da relação jurídica temporária de comodato.

“Desta forma, temos que a legitimidade ad causam para a propositura das ações possessórias é ampla, bastando a afirmação do autor de ser o possuidor; não se deve ignorar que o constituto possessório também poderá ser invocado como causa de aquisição de posse. Apesar da omissão do legislador em tornar expressa a aquisição da posse imobiliária pela tradição ficta oriunda da cláusula constituti, implicitamente o permissivo se ajusta à fórmula. (art. 1204 C.C.)


Aliás, até mesmo em favor do possuidor que obteve o bem de forma injusta – em razão da prática de um dos vícios referidos no art. 1.200 do C.C. será deferida a tutela processual contra terceiros alheios à sua aquisição ilícita e que pretendam agredi-la. Deve-se lembrar da natureza relativa da injustiça da posse, ou seja, os vícios da posse apenas podem ser alegados por aquele que foi vítima do esbulho.

Em princípio, estarão excluídos da proteção possessória os meros detentores. Sabemos que eles apenas poderão utilizar a auto-executoriedade nos limites do art. 1210 C.C. todavia, há excepcional hipótese de concessão de tutela possessória ao detentor na modalidade de detenção independente, quando o detentor autônomo é vítima de esbulho praticado por terceiro, com espeque no art. 1211 do C.C. Ademais, o detentor que demonstrar que deixou de sê-lo, convertendo-se em possuidor, com alteração de seu comportamento perante o bem, terá legitimidade para promover a tutela jurisdicional da posse.
Ações possessórias

“O pressuposto fundamental para que uma demanda seja considerada possessória é a circunstância de buscar-se com ela a tutela de um possuidor contra algum fato que ofenda a relação possessória existente. Ficam portanto fora do campo das possessórias mesmo aquelas ações que tenham por fim a aquisição ou a recuperação da posse em que o demandante alegue não uma ofensa à posse, mas a existência de alguma relação jurídica que lhe dê direito à posse. É por esta razão que a ação de imissão de posse não é uma ação possessória, assim como não o será igualmente a ação de nunciação de obra nova que alguns escritores e certos sistemas jurídicos incluem nesta categoria”. Ovídio Baptista

- AS AÇÕES POSSESSÓRIAS:

São:

*reintegração de posse (esbulho)

*manutenção de posse (turbação)

*interdito possessório (ameaça)


No campo prático há uma certa dificuldade em se impor precisão à pretensão adequada, pois as agressões à posse se intensificam com rapidez. De maneira volátil, ameaças se convertem em turbações e estas em esbulho. Explica-se, por isso, tanto a fungibilidade com a duplicidade das ações possessórias.


Embargos de terceiro possuidor, dano infecto e nunciação de obra nova são importantes instrumentos de defesa complementares às ações possessórias, todavia também deferem tutela à titularidade agredida.
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